
ESTADO DE SERGIPE
PREFÉITURÁ MUNICIPAL OÉ PACATUBA

oTSPENSA DE LTCITAçÁO n". 013/ 2023

JUSTIFICATIVA

O Município de Pacatuba, atravês da secretária de EducaÉo, vem abrií o pÍesente.proesso
administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÁO, obJetivando a LOGAçÃO DE Ulll IMOVEL DE
PROPRIEDADE DO LOCADOR, SITUADO NA RUA ARNALDO GARCEZ N'314, CENTRO
PACATUBA/SE, através da pessoa física do (a) Sr. (a) CELIO BARRETO SANTOS, destinado
ao funcionamento do almoxarifado da SEMED ôonforme as cláusulas e condiÇóes

estabelecidas pelas partes no Contrato anexo ao Processo em epÍgrafe nos moldes das Leis
Federais No. 8.666/93 (LicitaçÕes e Contratos dâ AdministraÉo PÚblica).
BASE LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

DA JUSTIF tcATrvA.

Considerando em virtude do municÍpio de Pacatuba não possuir prédios próprios suficientes para
atender o funcionamento de todas as atividades dos serviços públicos, e necêssitando de imÓvel
para servir de FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DA SEMED, situada na rua Arnaldo
Garcez, no314, no centro da cidade, passando a justificar a contrataçáo.

Considerando a necessidade de imóvel para atender as escolas com o material como: carteire,
birô, frêezer, armário, para serem consertados.

Considerando que o imóvel Íica em boa locâlizâÉo no cêntro da cidade para o deslocamento dos
materiais para escola.

Versa o pÍesente auto sobre dispensa de licitaçáo para locaÇão de imóvel pela Secretaria de
EducaÇáo, local de funcionamento acima citado.

Relatados, segue manifestaÇão.

A dispensa de licitaÇão, no caso do dispositivo citado, resulta da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. As característicâs do
imóvel são relevantes, de modo que a prefeitura não tem outÍa escolha.

Prossegue Marçal Justen Filho, em sua obra já citada, pág. 240, lecionando que a contrataçáo
depende de três requisitos. verbis

a) necessidade de imôvel para desempenho das atividades administrativas da prefêitura;
b) adequaÇâo de um determinado imóvel para satisfaçâo do interesse público especÍfico;
c) compatibilidade do preÇo (ou aluguel) com os parâmetros de mercado.

No mesmo sentido manifesta-se Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em seu livro
direta sem licitação, 5â êd., Ed. Brasília JurÍdica, pgs. 388 a 395 elenca comô requ
dispensa de licitaÇáo, na hipótese em comento: necessidade de instalação e
condicionando a escolha, atendimento das Ílnalidâdes precÍpuas da Assistência Soci
prévia e compatibilidade de preços.
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ESÍADO DE SERGIPE
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor contratado está compatÍvel com os valores de mercado de aluguel de imóveis da cidade,
conforme levantamento de preÇos de outros imÔveis da cidade e conforme avaliaÉo feita
previamênte.

CONCLUSÃO

Esta Secretaria de EducaÇão formula a presente JUSTIFICATIVA para opinar favoravelmente à
celebração da dêspesa sem a exigência do prévio processo licitatório, e vi do Art. 24, inciso X,
do Diploma Legal alhures referenciado.

A prêsente dispensa de licitação períaz um valor global de RS 16.980,00 (Oezesseis mil
novecentos e oitenta reais) a seÍ pago em parcelas mensais de - R$ 1.4í5,00 (Mil
quatrocentos e quinze reais) pelo período de 12 (doze) meses.

UO: 27034 - Secretaria Municipal de Educação
PA: 2091 - Manutenção e desenv. do Ensino Fundamental
ED: 3390.36.00.00 - Outros Sêrviços de TeÍceiros-Pessoa FÍsica
FR_.í500í00í - MDE

A PGM, para apÍeclaçáo

Neste contexto, submetemos à apreciaÇáo da Senhora Prefeita Municipal a presente
JUSTIFICATIVA, para que, na hipôtese de ratiícação da mesma, determine a sua publicaçáo,
na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eÍlcácia
deste ato

Pacatuba/Se, 13 de Dezembro de 2023
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As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaÇâo correrão por conta seguinte dotaçâo
orçamentária:
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